
 

 

MUNICÍPIO DE IÇARA/SC 

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº 
380/FUNDAI/2026 

 

 

Data:27/02/2026 

 
 

DADOS DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
Objeto: 

Contratação de serviço de internet para o Centro de Bem-Estar Animal de 
Içara (CEBEA), garantindo conexão estável e de qualidade para suporte às 
atividades administrativas e operacionais do local. O serviço deverá ser 
prestado de forma contínua, com velocidade adequada para a execução das 
demandas diárias, incluindo cadastros, agendamentos, comunicação digital e 
acesso a sistemas integrados. 

Fornecedor e valor: 

Serra Geral Soluções para Internet Ltda 
CNPJ: 09.399.126/0001-55 
R$ 143,53 (cento e quarenta e três reais e 
cinquenta e três centavos) 

Dotação:  03 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº. 14.133/2023, Artigo 75, Inciso II 

Gestor da Contratação: Jessica Laurindo Calegari - Diretora Superintendente da FUNDAI. 

Fiscal da Contratação: Maicon Fernandes Magé – Matrícula 15209 

Suplente do fiscal:   Karoliny Matos de Oliveira - Matrícula 501444 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A contratação visa atender às demandas administrativas e operacionais do Centro de Bem-Estar Animal 
de Içara (CEBEA), garantindo um serviço de Internet estável e de qualidade para suporte às atividades da 
unidade. O fornecedor foi selecionado com base em pesquisa de mercado, considerando critérios técnicos, 
econômicos e a capacidade de atendimento às especificações exigidas. 

A escolha se fundamenta na compatibilidade da proposta apresentada com as necessidades do CEBEA, 
incluindo velocidade adequada, disponibilidade contínua e suporte técnico eficiente. Além disso, a empresa 
contratada atende aos requisitos legais e administrativos, demonstrando regularidade fiscal e capacidade 
técnica para a prestação do serviço. 

Dessa forma, a contratação do fornecedor selecionado assegura economicidade, eficiência e qualidade na 
execução dos serviços, garantindo que a infraestrutura necessária para a unidade seja devidamente 
suprida. 

Data da Confirmação: 27/02/2026 

 
 
 

 

Maicon Fernandes Magé 

          Matricula: 15209 
 

 
 
 

 

Karoliny Matos de Oliveira 
Matrícula 501444 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, RATIFICO os termos constantes neste 
documento e AUTORIZO a realização da despesa desta contratação direta em conformidade com os 
Decretos Municipais nº. 058  suas alterações e Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

Data da Autorização: 27/02/026. 
 
 

 

Jessica Laurindo Calegari 
Diretora Superintendente da FUNDAI. 

A autorização da contratação direta deverá ser publicada, conforme Parágrafo Único do Artigo 72 da Lei 
Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 


